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'ESTADO DE RONDONIA ‘
- PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAI ARA-
- - GABINETE DO PREFEITO .

LEIN® 843—GAB.PREF/01 De, 18 de dezembro de 2.001.

“DISPOE SOBRE AS DELIMITAGCOES DOS
BAIRROS E CENTRO DE GUAJARA-MIRIM E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAJARA-MIRIM/RO, no uso de suas
atribuigdes que lhe sdo conferidas por Lei,

FAZ SABER que a CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM, RO gprovou
e ele sanciona a seguinte:

“LE I”

~ Art. 1° - Esta Lei dispde sobre as delimitagdes dos Bairros e Centro de Guajara-Mirim
e da outras providéncias.

Art. 2° - Fica denominado Bairro Centro de Guajara-Mirim, as quadras, tendo como
limitagdes e marco inicial, a Av. Quintino Bocaiuva margem do Rio Mamoré, até Av. Firmo de Matos, dai,
seguindo até Av. Dr. Lewerger, dai até as margens do Rio Mamoré.

Art. 3° - Fica denominado Bairro Tridngulo, as quadras, tendo como limitagdes €
marco inicial, a Av. Dr. Lewerger margem do Rio Mamoré, até Av. Manoel Murtinho, seguindo dai até a
margem direita do Igarapé Palheta € Rio Mamoré.

Art. 4° - Fica denominado Bairro Cristo Rey, as quadras, tendo como limitagio e
marco inicial as Av. Quintino Bocaiiva margem do Rio Mamoré até Av. Pimenta Bueno, seguindo dai até a
margem do Rio Mamoré.

Art. 5° - Fica denominado Bairro Tamandaré, as quadras, tendo como limitagbes e

marco inicial a Av. Pimenta Bueno do Rio Mamoré, indo até Av. Quintino Bocaitva, dai segue até Av.

# Firmo de Matos, dai indo até¢ Av. 15 de Novembro, desta segue até Av. 21 de Junho, onde segue até a
margem do Rio Mamoré.

Art. 6° - Fica denominado Bairro Serraria, as quadras, tendo como limitagdes € marco
inicial a Av. Firmo de Matos com Av. 15 de Novembro indo até Dr. Lewerger, seguindo dai até Av. Campos
Sales, desta seguindo até Av. Estevdo Corréa, dai seguindo até Av. Castelo Branco que segue até Av. 15 de
Novembro, dai partindo até o ponto inicial Av. Firmo de Matos.

Art. 7° - Fica denominado Bairro Sdo José, as quadras, tendo como limita¢des € marco
inicial as Av. Manoel Murtinho margem direita do Igarapé Palheta até Av. Dr. Lewerger, dai segue Av.
Campos Sales, desta até Av. Estevdo Corréa, seguindo dai até Av. Santos Dumont e desta até a margem
dire\ta do Igarapé Palheta.

Art. 8° - Fica denominado Bairro Santo Antonio, as quadras tendo como limitagdes e
. marco igficial as Av. Santos Dumont margem direita do Igarapé Palheta até a Av. Estevdo Corréa, dai segue
. José Bonifacio, desta até a margem direita do Igarapé Palheta.

Art. 9° - Fica denominado Bairro Santa Luzia, as quadras, tendo como limitagdes e
marco inicial as Av. Jos¢ Bonifacio, margem direita do Igarapé Palheta até Av. Estevdo Corréa, dai seguindo
até Av. Dos Pioneiros, dai seguindo até a margem direita do Igarapé Palheita.
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s Art. 11 - Fica denominado Bairro Prospero, as quadras, tendo como limitagdes € marco
-1nicial as Av. Bolivia margem direita do Igarapé Palheta até Av. Estevéio Corréa, dai segue até a Av. Guaporé
desta seguindo até a BR 425, dai segue até Av. 33, desta até a margem direita do Igarapé Palheta.

Art. 12 - Fica denominado Bairro Jardim Das Esmeraldas, as quadras, tendo como
limitagdes e marco inicial as Av. 33 margem direita do Igarapé Palheta até a BR 425, dai segue a Av. 53 ¢
desta seguindo até a margem direita do Igarapé Palheta.

Art. 13 - Fica denominado Bairro Caetano, as quadras, tendo como limitagdes € marco
inicial as Av. 21 de Junho com Av. Dos Estados indo até a Av. 15 de Novembro, desta segue até Av. dos
Seringueiros, dai seguindo até a Av. Dos Estados, onde desta segue até a Av. 21 de Junho.

Art. 14 - Fica denominado Bairro Nossa Senhora Aparecida, as quadras, tendo como
limitagdes e marco inicial, as Av. Dos Seringueiros com a Av. Dos Estados indo até a Av. 15 de Novembro,
dai seguindo até a Av. 33, desta seguindo at¢ a Av. Dos Estados, onde desta segue at¢ a Av. dos
Seringueiros.

Art. 15 - Fica Denominado Bairro 10 de Abril, as quadras, tendo como limitagdes e
marco inicial as Av. Castelo Branco com Av. 15 de Novembro até a Av. Estevio Corréa, dai seguindo até a
Av. Dos Seringueiros, desta segue até a Av. 15 de Novembro, onde desta segue até a Av. Castelo Branco.

Art. 16 - Fica denominado Bairro Liberdade, as quadras, tendo comoylimitac;(“)es e

#™ marco inicial, as Av. Dos Seringueiros com Av. 15 de Novembro até a Av. Estevdo Corréa, dai segue até a

Av. Guaporé, desta seguindo até a Av. 15 de Novembro, onde desta segue até a Av. Dos Seringueiros.

Art. 17 - A Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Planejamento, tomara todas
as medidas para conhecimento piblico € comunicagfo aos 6rgios competentes de nossa cidade.

Art. 18 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as disposigdes
em contrario.

PALACIO PEROLA DO MAMORE, 18 de dezembro de 2.001.

CLAUDIO ROBERTQ SCOLARI PAL.ON
Prefejtp Municipal
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